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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 27/2001

de 3 de Fevereiro

A aquisição de habitação própria constitui um impor-
tante motivo de poupança das famílias. Todavia, os efei-
tos sobre a procura interna da expansão do sector habi-
tacional não poderão deixar de ter em conta a neces-
sidade de preservação dos principais equilíbrios
macroeconómicos.

Assumindo, no presente enquadramento macroeco-
nómico, especial relevância o reforço da poupança,
entendeu o Governo associar esse reforço à satisfação
de um objectivo fundamental das famílias: o acesso à
habitação. As contas poupança-habitação constituem
um instrumento particularmente adequado à conciliação
daqueles fins. Por isso se entendeu oportuno alargar
as suas potencialidades através da introdução de estí-
mulos adicionais à poupança prévia.

O actual regime em vigor desde 1989 por si só justifica
uma alteração de forma a melhor coaduná-lo com a
actual situação económica de Portugal.

Assim, no uso da autorização legislativa concedida
pela alínea a) do n.o 2 do artigo 56.o da Lei n.o 3-B/2000,
de 4 de Abril, e nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Instituições depositárias

As instituições de crédito podem abrir contas de depó-
sito a prazo com o regime estabelecido no presente
diploma, denominadas «contas poupança-habitação».

Artigo 2.o

Depositantes

1 — As contas poupança-habitação podem ser cons-
tituídas por pessoas singulares, quer em contas indi-
viduais quer em contas colectivas, solidárias ou con-
juntas.

2 — As contas poupança-habitação podem ainda ser
constituídas por menores, através dos seus representan-
tes legais.

Artigo 3.o

Prazo contratual mínimo e montantes

1 — A conta poupança-habitação constitui-se pelo
prazo contratual mínimo de um ano, renovável por iguais
períodos de tempo, podendo o seu titular efectuar entre-
gas ao longo de cada prazo anual, nos termos que tive-
rem sido acordados com as instituições de crédito.

2 — As instituições de crédito podem, dentro dos limi-
tes e regras a fixar por portaria conjunta dos Ministros
das Finanças a do Equipamento Social, estipular mon-
tantes mínimos ou máximos para abertura das contas
poupança-habitação a para as entregas subsequentes,
bem como a periodicidade destas últimas e a sua rigidez
ou flexibilidade.

Artigo 4.o

Regime de juros

1 — Os juros são liquidados, relativamente a cada
conta de depósito:

a) No fim de cada prazo anual, por acumulação
ao capital depositado;

b) No momento da mobilização do depósito, sendo
então contados à taxa proporcional e devidos
até essa data, sem qualquer penalização.

2 — Os juros produzidos pelas entregas ao longo de
cada prazo anual são calculados à taxa proporcional.

Artigo 5.o

Mobilização do saldo

1 — O saldo das contas poupança-habitação pode ser
mobilizado pelos seus titulares, quando haja decorrido
o primeiro prazo contratual, desde que os montantes
mobilizados tenham respeitado o prazo contratual
mínimo de um ano de imobilização, a para os seguintes
fins:

a) Aquisição, construção, recuperação, beneficia-
ção ou ampliação de prédio ou fracções de pré-
dio para habitação própria e permanente ou
para arrendamento;

b) Realização de entregas a cooperativas de habi-
tação e construção para aquisição quer de ter-
renos destinados a construção, quer de fogos
destinados a habitação própria permanente;

c) Amortizações de empréstimos contraídos e des-
tinados aos fins referidos nas alíneas anteriores.

2 — A mobilização do saldo das contas deverá ser
realizada por meio de cheque ou ordem de pagamento,
emitidos a favor do vendedor, do construtor, da coo-
perativa de que o titular seja sócio, ou do credor do
preço de venda dos materiais ou serviços no caso de
construção de habitação própria por administração
directa do titular da conta, devendo ser apresentados
à instituição depositária, no prazo de 60 dias a contar
da data de mobilização do saldo, os originais dos docu-
mentos comprovativos dos pagamentos efectuados, que
serão devolvidos aos titulares das contas com a indicação
da data, montante e número da conta utilizada.

3 — A todo o tempo é permitido ao titular de uma
conta poupança-habitação comunicar à instituição depo-
sitária a alteração dos objectivos que se propôs com
a abertura da conta.

Artigo 6.o

Mobilização para outros fins

1 — Se o saldo da conta poupança-habitação for apli-
cado em qualquer finalidade diferente das previstas no
n.o 1 do artigo anterior ou dele forem levantados fundos
antes de decorridos os prazos ali previstos, aplicar-se-ão
as regras vigentes na instituição depositária para depó-
sitos a prazo superior a um ano, sendo anulado o mon-
tante dos juros vencidos e creditados que corresponda
à diferença de taxas.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
desde que o remanescente, sem incluir os juros cre-
ditados, exceda os montantes mínimos fixados pela ins-
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tituição depositária, o titular pode continuar com a conta
poupança-habitação, mantendo-se a certeza do emprés-
timo.

3 — Se o saldo das contas poupança-habitação for
levantado, parcial ou totalmente, por ter ocorrido a
morte de qualquer titular ou de um dos progenitores
dos menores mencionados no n.o 2 do artigo 2.o, não
há lugar à perda dos benefícios a que se referem os
artigos 4.o e 11.o

4 — Poderão igualmente ser mantidos todos os bene-
fícios no caso de o saldo de uma conta poupança-ha-
bitação ser integralmente transferido para outra conta
da mesma natureza em instituição de crédito distinta,
tendo em vista o definido no n.o 2 do artigo seguinte.

Artigo 7.o

Empréstimo pela instituição depositária

1 — Os titulares das contas poupança-habitação
podem recorrer a crédito, junto da instituição depo-
sitária, para os fins previstos no n.o 1 do artigo 5.o,
podendo a instituição depositária exigir declaração for-
mal dessa intenção no momento da abertura da conta.

2 — Os empréstimos podem ser concedidos a um ou
dois titulares de contas poupança-habitação, ainda que
uma das contas tenha sido constituída em instituição
de crédito distinta, desde que se processe a transferência
referida no n.o 4 do artigo anterior com o acordo da
instituição a quem é solicitado o empréstimo.

3 — Aos empréstimos solicitados, e sem prejuízo do
especificamente previsto no presente diploma, apli-
cam-se as disposições do regime de crédito jovem boni-
ficado e do crédito bonificado e do regime geral de
crédito, conforme os casos.

Artigo 8.o

Certeza de empréstimo para contas com mais de três anos

1 — Aos titulares de contas poupança-habitação cons-
tituídas há mais de três anos e que pretendam mobilizar
o saldo da conta para fins de aquisição, construção ou
beneficiação de habitação própria permanente é garan-
tido o direito à concessão de um empréstimo.

2 — O montante dos empréstimos a conceder nos ter-
mos do número anterior:

a) Será determinado em função de regras estabe-
lecidas no contrato de abertura da conta pou-
pança-habitação, tendo em conta o ritmo, o
valor e a regularidade das entregas do titular
da conta;

b) Não poderá ser superior à diferença entre o
valor da habitação a adquirir ou da obras pro-
jectadas, segundo avaliação das próprias insti-
tuições de crédito, ou o preço, se este for menor,
e o saldo das contas poupança-habitação à data
da concessão dos empréstimos;

c) Não poderá, no regime de crédito bonificado,
implicar uma primeira prestação que corres-
ponda a uma taxa de esforço superior a um
terço do duodécimo do rendimento anual bruto
do agregado familiar.

3 — O disposto no número anterior não pode pre-
judicar a correcta ponderação dos riscos de crédito para
fins de decisão sobre as operações de empréstimo à
habitação.

4 — Salvaguardado o disposto nos números anterio-
res, deve a instituição depositária conceder o financia-
mento, disponibilizando o dinheiro, no prazo máximo
de um mês a partir do momento em que se encontrem
cumpridas todas as formalidades legais para a realização
do empréstimo.

5 — Se a instituição depositária, por motivos de insu-
ficiência ocasional de meios financeiros disponibilizáveis
para o efeito, não estiver em condições de o aprovar,
pode esta conceder o empréstimo com contrapartida
num financiamento intercalar do mesmo montante a
conceder pelo Fundo de Estabilização Financeira da
Segurança Social (FEFSS).

Artigo 9.o

Condições de financiamento pelo FEFSS

As condições do financiamento referido na parte final
do n.o 5 do artigo anterior serão as seguintes:

a) Prazo de nove meses, ao longo dos quais a ins-
tituição de crédito terá de substituir o finan-
ciamento intercalar pelo empréstimo definitivo;

b) Taxa de juro igual à taxa contratual praticada
pela instituição depositária nos empréstimos à
habitação deduzida de meio ponto percentual.

Artigo 10.o

Fixação e publicitação das condições

As instituições de crédito devem fixar e tornar públi-
cas as condições da conta poupança-habitação, desig-
nadamente os seguintes elementos:

a) Montantes mínimos ou máximos e periodicida-
des, rígidos ou flexíveis, prefixados ou não;

b) Montante dos empréstimos em função do saldo
da conta poupança-habitação;

c) Taxa efectiva de remuneração bruta anual da
conta poupança-habitação, calculada como taxa
equivalente e tendo em consideração a perio-
dicidade das entregas, cujos pressupostos a ins-
tituição de crédito explicitará.

Artigo 11.o

Benefícios fiscais e parafiscais

Desde que o saldo da conta poupança-habitação seja
mobilizado para os fins previstos no n.o 1 do artigo 5.o,
às contas poupança-habitação aplicam-se os seguintes
benefícios:

a) Os benefícios previstos no artigo 38.o do Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais;

b) Os encargos dos actos notariais e do registo pre-
dial respeitantes à aquisição de habitação pró-
pria permanente são reduzidos em um meio,
beneficiando a prática de tais actos de um
regime de prioridade ou urgência gratuita.

Artigo 12.o

Legislação revogada e normas transitórias

1 — São revogados o Decreto-Lei n.o 382/89, de 6
de Novembro, e a Portaria n.o 214/94, de 12 de Abril.

2 — As contas poupança-habitação constituídas ao
abrigo de legislação anterior passam a reger-se pelo pre-



N.o 29 — 3 de Fevereiro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 587

sente diploma, sem prejuízo dos direitos adquiridos, de
acordo com as seguintes disposições transitórias:

a) Para efeito do prazo a que se refere o n.o 1
do artigo 3.o considera-se a data de abertura
da conta;

b) Para efeitos da certeza do empréstimo prevista
no n.o 1 do artigo 8.o, o prazo aí definido é
determinado através da consideração cumula-
tiva dos seguintes períodos:

O período decorrido desde a data de abertura
da conta até à data da publicação do pre-
sente diploma;

O período posterior ao acordo formal do titu-
lar da conta relativamente às entregas míni-
mas e sua periodicidade, estabelecidas pela
instituição depositária, período este que
não poderá nunca ser inferior a seis meses.

Visto a aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Dezembro de 2000. — Jaime José Matos da
Gama — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Joa-
quim Augusto Nunes Pina Moura — António Luís Santos
Costa.

Promulgado em 15 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 28/2001
de 3 de Fevereiro

A dispersão legislativa e a alteração constante das
normas em vigor têm propiciado divergências interpre-
tativas e situações propiciadoras de evasão fiscal no
tocante aos benefícios fiscais relativos a contas pou-
pança-habitação.

Com este diploma visa-se inserir a matéria referente
aos benefícios fiscais na sua sede própria, o Estatuto
dos Benefícios Fiscais, garantindo-lhe melhor articula-
ção e estabilidade.

Assim, no uso da autorização legislativa concedida
pela alínea a) do n.o 2 do artigo 56.o da Lei n.o 3-B/2000,
de 4 de Abril, e nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo único

O artigo 38.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 38.o

Conta poupança-habitação

1 — Para efeitos de IRS, é dedutível à colecta, nos
termos e condições previstos no artigo 80.o do respectivo
Código, 25% das entregas feitas em cada ano para depó-
sito em contas poupança-habitação, com o limite de
110 100$, desde que o saldo seja mobilizado para os

fins previstos no n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 27/2001 e se mostrem decorridos os prazos ali
estabelecidos.

2 — No caso de o saldo da conta poupança-habitação
vir a ser utilizado para outros fins que não os referidos
no número anterior, ou antes de decorrido o prazo esta-
belecido, a soma dos montantes anuais deduzidos, agra-
vados de uma importância correspondente à aplicação
a cada um deles do produto de 10% pelo número de
anos decorridos desde aquele em que foi exercido o
direito à dedução, será acrescida, consoante os casos,
ao rendimento ou à colecta do ano em que ocorrer
a mobilização.

3 — Ficam isentas de imposto sobre as sucessões e
doações as transmissões por morte a favor do cônjuge
sobrevivo a dos filhos ou dos adoptados, no caso de
adopção plena, do saldo das contas poupança-habitação,
desde que o mesmo venha a ser mobilizado para os
fins referidos no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 27/2001.

4 — Nos casos em que o saldo da conta a que se
refere o número anterior seja utilizado para outros fins
que não os ali referidos, fica sem efeito a isenção, obser-
vando-se o que se prescreve no Código do Imposto
Municipal da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões a
Doações para a liquidação e cobrança do respectivo
imposto, acrescido dos juros compensatórios que se mos-
trem devidos.

5 — Os sujeitos passivos devem conservar na sua
posse os documentos comprovativos das entregas, da
utilização do saldo da conta poupança-habitação e os
originais dos documentos mencionados no n.o 2 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 27/2001 até ao termo do
respectivo prazo de caducidade do direito à liquidação
do imposto.

6 — As instituições depositárias são obrigadas a
comunicar anualmente, até ao último dia útil do mês
de Junho, relativamente ao ano anterior, à Direcção-
-Geral dos Impostos, em modelo oficialmente aprovado
ou via Internet, relação de todas as contas poupança-
-habitação constituídas e entregas subsequentes, bem
como de todas as mobilizações de saldos previstas nos
artigos 5.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 27/2001.

Visto a aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Dezembro de 2000. — Jaime José Matos da
Gama — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 15 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 29/2001
de 3 de Fevereiro

A escolha de profissão e o acesso à função pública
são direitos constitucionalmente garantidos a todos os
cidadãos, em condições de igualdade e liberdade.


